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Resumo: Recentemente, o inciso III da Resolução n. 002/2003 do Conselho Federal de Psicologia 
(CFP) foi parcialmente considerado inconstitucional pelo Supremo Tribuna Federal a partir do 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 3481). Por sete votos a quatro, o Supremo 
decidiu pela liberar a comercialização dos testes psicológicos para a população em geral. Após 
apresentar informações, memoriais, medida cautelar e Ação de Embargo Declaratório, o CFP 
aguarda agora a modulação da decisão do STF. Desse modo, entende-se que é necessário desenvolver 
estratégias para que o acesso à informação científica possa ser disponibilizado, sem inviabilizar o 
uso dessa tecnologia profissional. Nesse artigo, enfatiza-se como a liberação da comercialização 
dos testes psicológicos possui potencial de gerar prejuízos para o indivíduo, para os profissionais 
da área, bem como pode vir a desnaturar os resultados que levaram anos de estudos científicos 
para ser alcançados, impactando na produção de conhecimento psicológico, mas, sobretudo, na 
sociedade que, em última instância, é a beneficiária dos serviços prestados pela psicologia. Para um 
melhor entendimento dessa problemática, o artigo detalha a ADI 3481 e seu histórico, como o uso 
inadequado dos testes e a falta de competência para o uso podem gerar consequências prejudiciais 
tanto para o indivíduo, no que se refere à autoaplicação do teste, quanto para a sociedade.
Palavras-chave: Avaliação psicológica, Ensino de avaliação psicológica, Testes Psicológicos, Validade.

The Impacts of Direct Action of Unconstitutionality 
3481 on Psychology and Society

Abstract: The Direct Action of Unconstitutionality (DAU 3481) originated from the establishment 
of Item III of Resolution no. 002/2003 of the Federal Council of Psychology (CFP) as partially 
unconstitutional. By seven votes against four, the Brazilian Supreme Court (STF) regulated 
the commercialization of psychological tests to the population. After providing information, 
memorials, precautionary measure, and a Judgment Amendment Action, the CFP awaits the 
modulation of the STF decision. In this scenario, strategies for enabling access to scientific 
information while ensuring constitutional principles must be developed, without making the 
use of this professional technology unfeasible. This article emphasizes the negative effects of 
the psychological tests commercialization for both the individual and professionals in the field. 
Moreover, such measure also compromises instruments validity, a process that takes years of 
scientific studies to be achieved, impacting not only the production of psychological knowledge, 
but mainly the overall society – the beneficiary of the services provided by psychology. For a 
better understanding of this problem, this article details how the inappropriate use of the tests 
generates harmful consequences for the individual, regarding the self-use of the test, and for 
society, considering that psychological practice involves different assessments and testings.
Keywords: Psychological assessment, Teaching psychologial assessment, Validity.
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Los Impactos de la Acción Directa de Inconstitucionalidad 
3481 en la Psicología y la Sociedad

Resumen: El punto III de la Resolución n.º 002/2003 del Consejo Federal de Psicología brasileño 
(CFP) fue considerado parcialmente inconstitucional por el Supremo Tribunal Federal (STF) a 
partir de la Acción Directa de Inconstitucionalidad (ADI 3481). Por siete votos contra cuatro, 
el STF aprobó la venta de pruebas psicológicas a la población en general. Tras presentada 
información, memoriales, medida cautelar y Acción Declaratoria de Embargo, el CFP espera 
la modulación de la decisión del STF. Así se entiende que es necesario desarrollar estrategias 
para que el acceso a la información científica pueda estar disponible, sin que esto haga inviable 
el uso de esta tecnología profesional. En este artículo, se enfatiza cómo la liberación de la 
comercialización de pruebas psicológicas tiene un fuerte potencial de generar daño al individuo, 
a los profesionales en el campo, así como puede desnaturalizar los resultados, que llevan años 
de estudios científicos para lograrlos, incidiendo en la producción de conocimiento psicológico, 
sobre todo en la sociedad que, en última instancia, es la que se beneficiaría de los servicios que 
brinda la psicología. Para una mejor comprensión de esta problemática, se detalló la ADI 3481 y 
su histórico sobre cómo el uso inadecuado de las pruebas y la falta de competencia para el uso 
pueden generar consecuencias nocivas tanto para el individuo, en lo que respecta al uso propio 
de la prueba, como para la sociedad. 
Palabras clave: Evaluación psicológica, Enseñanza de la evaluación psicológica, Pruebas 
psicológicas, Validez.

Da Constituição à inconstitucionalidade
As constituições regulamentam a vida em socie-

dade, determinam quem e como se governa, estabele-
cendo os direitos e os deveres de todos os cidadãos de 
um país. Como exemplo de civilidade, elas permitem o 
funcionamento e a defesa das estruturas organizativas 
de uma sociedade e servem como código mantene-
dor da preservação da ordem (Negretto, 2012). Assim 
sendo, se por um lado a Constituição Federal regula a 
sociedade brasileira, por outro, nesses 33 anos de exis-
tência, essa mesma Constituição tem sido motivo de 
diferentes análises e interpretações, especialmente por 
parte das comunidades acadêmico-jurídicas.

Santos (2021), ao elucidar a ideia jurídica da Cons-
tituição sob a ótica social, escreve que é comum estudos 
que buscam compreender os impactos das decisões 
do Supremo Tribunal Federal e os caminhos lógicos de 
como os ministros efetivam sua decisão. Nessa perspec-
tiva, estudar a interpretação dos preceitos contidos na 
Constituição Federal perpassa também a compreensão 
de aspectos que sofrem as consequências desses deter-
minantes constitucionais. Por isso, a transversalidade 
analítica com diversas áreas do conhecimento é salutar 

para analisar e interpretar os impactos constitucionais. 
Caso contrário, embora as decisões do Supremo Tribu-
nal Federal inclinem-se sempre para a defesa dos direi-
tos humanos básicos, estas decisões também podem, 
dependendo das interpretações de seus próprios mem-
bros, diluir esses direitos ou retirá-los.

O controle da constitucionalidade consiste em 
garantir a supremacia da Constituição, de modo que 
prevaleça como parâmetro de controle o conteúdo 
constante da Constituição Federal. Assim, a falta de 
consonância do conteúdo da lei ou do ato normativo 
com a Constituição Federal leva à declaração incons-
titucionalidade. Diante disso, Barroso (2019) elucida 
que a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) tem 
o papel de declarar a inconstitucionalidade de uma 
lei, de uma norma ou de parte de integrante delas. 
Assim, no entendimento de Barroso (2019), a ADI ofe-
rece elemento analítico que pode caminhar para uma 
nova interpretação do teor do texto constitucional.

Posto isto, o Plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), no dia 5 de março de 2021, em sessão vir-
tual, concluiu o julgamento da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 3481. Esse julgamento declarou a 
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inconstitucionalidade dos dispositivos contidos no 
inciso III e nos parágrafos 1º e 2º do artigo 18 da Reso-
lução nº 002/2003 do CFP, considerados despropor-
cionais e ofensivos aos postulados constitucionais da 
liberdade de manifestação do pensamento e de acesso 
irrestrito à informação. Ou seja, o inciso da Resolução 
do CFP seria uma ofensa ao artigo 5º, incisos IV, IX e 
XIV, e aos artigos 215 e 220 da Constituição Brasileira.

Segue, na íntegra, o que foi considerado inconsti-
tucional pelo STF:

Art. 18 – Todos os testes psicológicos estão 
sujeitos ao disposto nesta Resolução e deverão:  
III – ter sua comercialização e seu uso restrito a psi-
cólogos regularmente inscritos em Conselho Regio-
nal de Psicologia.§1o- Os manuais de testes psico-
lógicos devem conter a informação, com destaque, 
que sua comercialização e seu uso são restritos a 
psicólogos regularmente inscritos em Conselho 
Regional de Psicologia, citando como fundamento 
jurídico o §1 o do Art. 13 da Lei no 4.119/62 e esta 
Resolução. §2 o – Na comercialização de testes psi-
cológicos, as editoras, por meio de seus responsá-
veis técnicos, manterão procedimento de controle 
onde conste o nome do psicólogo que os adquiriu, 
o seu número de inscrição no CRP e o(s) número(s) 
de série dos testes adquiridos (Conselho Federal de 
Psicologia [CFP], 2003).

A publicação da Ata de Julgamento do Plenário 
foi realizada no dia 16 de março de 2021, com a vali-
dação da decisão do relator ministro Alexandre de 
Moraes, que foi seguida pelos ministros Gilmar Men-
des, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Luís Roberto 
Barroso, Nunes Marques e Carmen Lúcia. Assim, 
foram sete votos a favor da liberação da comerciali-
zação dos testes psicológicos contra quatro votos que 
concordavam em manter a restrição de venda desses 
instrumentos aos psicólogos.

Do entendimento da ADI-3481
A ação foi movida em 2004, mediante um proce-

dimento administrativo cível do Ministério Público 
Federal (MPF), por meio da Procuradoria do Municí-
pio de Uberaba, com o objetivo de indagar as restri-
ções impostas às livrarias e editoras quanto à comer-
cialização dos testes psicológicos a não psicólogos. 
Mesmo que nessa ocasião o Conselho Federal de 

Psicologia tenha prestado todas as elucidações das 
quais fora chamado a se pronunciar, ainda assim, 
o MPF entrou com requerimento junto ao Procura-
dor Geral da República com a propositura de uma 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, considerando o 
inciso III e aos parágrafos 1º e 2º do artigo 18 da Reso-
lução nº 002/2003 do CFP.

No mês de setembro de 2017, após o processo 
ter tramitado por treze anos, passando por diferentes 
relatores até sua liberação para inclusão em pauta, 
o  relator ministro Alexandre de Moraes apresentou 
seu voto pela procedência da ADI. Então, no ano de 
2018, o CFP providenciou a elaboração de memoriais 
técnicos que foram protocolados e apresentados aos 
ministros. Com esses documentos, a entidade pro-
curava trazer elementos elucidativos sobre a impor-
tância científica e social de se manter a restrição do 
acesso aos testes psicológicos para os não psicólogos. 
Esses documentos foram anexados ao processo, 
mas  não compuseram o corpo dele, pois, pela regra 
jurídica, elementos novos não podem ser juntados 
pelas partes interessadas na ação após a liberação do 
processo para julgamento.

Tendo decorrido o período de 16 anos desde a pro-
positura e o acolhimento da ADI, a ação foi julgada em 
2021. Houve quatro votos divergentes da posição do 
ministro relator: os dos ministros Edson Fachin, Marco 
Aurélio, Dias Toffoli e Rosa Weber. Os ministros com 
votos divergentes seguiram uma linha de raciocínio que 
ponderava sobre a obrigação do diagnóstico psicológico 
ser uma prática controlada, já que o acesso aos materiais 
técnicos poderia atentar contra a segurança interna das 
técnicas, podendo levar a possíveis diagnósticos infun-
dados. Houve a indicação de que o controle aos testes é 
algo praticado em outros países e que sua restrição pre-
serva o diagnóstico, a orientação e o tratamento psicoló-
gico (Supremo Tribunal Federal [STF], 2021).

Contudo, a decisão do STF declarou a inconstitu-
cionalidade de alguns dispositivos contidos na Resolu-
ção 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia (CFP), 
qual seja, a restrição da comercialização dos testes 
psicológicos a não psicólogos. Tal fato obriga editoras, 
livreiros e entidades comerciais desta natureza a efeti-
varem a venda somente para esse público, conforme 
constava no Art. 18, III, §§ 1o e 2 o da Resolução 02/2003.

A Resolução 02/2003, embora tenha sido revo-
gada pela Resolução 09/2018, tinha parte do seu con-
teúdo mantida no Art. 16, §1o e §2 o, contextos estes que 
foram objeto da ADI n. 3481. Por isso, esses incisos do 
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Art. 16 também ficariam inviabilizados na Resolução 
09/2018. Para explicitar, segue a íntegra do que trata o 
artigo objeto de contestação: 

Art. 16 – Todos os testes psicológicos estão sujei-
tos ao disposto nesta Resolução, considerando 
que: §1 – Os manuais de testes psicológicos 
devem informar que sua comercialização e seu 
uso é restrito a psicólogas e psicólogos, regular-
mente inscritos no CRP. §2o- Na comercialização 
de testes psicológicos, as editoras manterão pro-
cedimento de controle, no qual conste o nome da 
psicóloga e do psicólogo que os adquiriu, o seu 
número de inscrição no CRP e o(s) número(s) de 
série dos testes adquiridos (CFP, 2018).

Cabe elucidar que a decisão do Supremo Tribu-
nal Federal passa a vigorar imediatamente, salvo se 
o próprio STF tiver alguma disposição em contrário. 
Contudo, quando a decisão atenta contra a segurança 
jurídica ou ao interesse social, há como o STF modu-
lar os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, 
podendo inclusive decidir que tal decisão passe a vigo-
rar somente a partir do trânsito em julgado (quando o 
processo não tem mais ações no STF oriundas da deci-
são). Todavia, como nesse momento há um recurso de 
embargos de declaração proposto pelo CFP em trâmite, 
considera-se que a ação ainda está em andamento, 
podendo sobrevir mudanças na decisão.

Da lógica jurídica de um recurso de 
embargos de declaração

Assim que ocorreu a publicização, por meio 
do acompanhamento do julgamento, não oficial da 
decisão do STF em relação à ADI nº 3481, o Conselho 
Federal de Psicologia entrou, em 23 de março de 2021, 
com uma medida cautelar, buscando modulação pro 
futuro dos efeitos da decisão. Nessa ação inicial, antes 
da publicação da decisão oficial do STF por meio do 
acórdão indicava-se a necessidade de que houvesse 
uma modulação na decisão, de modo a considerar a 
variável temporal, isto é, o tempo para estabelecer os 
trâmites junto ao sistema de orientação e fiscalização 
do Sistema Conselhos de Psicologia, bem como para 
realizar as mudanças necessárias no próprio Sistema 
de Avaliação dos Testes Psicológicos (SATEPSI) para 
que a decisão começasse a vigorar.

Contudo, com o resultado oficial da ação com os 
respectivos votos proferidos publicados em acórdão no 
Diário da Justiça Eletrônico do dia 4 de abril de 2021, 
iniciou-se a contagem do prazo de dez dias úteis que 
uma autarquia federal, como é o Conselho Federal 
de Psicologia, tem para dar entrada nos embargos de 
declaração, pois os embargos devem ser apresentados 
após a publicação do acórdão, por constarem nele a 
integralidade dos votos dos ministros, dentre outras 
ações finais. Então, foi protocolado, no dia 20 de abril 
de 2021, o recurso de embargos de declaração, soman-
do-se aos votos divergentes já sinalizados por quatro 
ministros na ocasião do julgamento da ADI. Cabe eluci-
dar que, com o protocolo dos embargos de declaração, 
a ação da medida cautelar, protocolada no dia 23 de  
março de 2021, foi integrada nessa ação maior proposta 
pelos embargos.

Os embargos de declaração, ou embargos decla-
ratórios, se referem a um tipo de recurso jurídico con-
tra qualquer decisão judicial com o objetivo de eluci-
dar alguma possível contradição ou uma omissão que 
possa ter ocorrido em alguma decisão proferida. Essa 
ação não tem a intenção de alterar o cerne da decisão, 
mas explicitar aspectos dessa decisão que não foram 
suficientemente discutidos e nem abordados de forma 
adensada, e, assim, obter uma modulação da decisão 
judicial (Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, 2021).

Por essa via não se tem como propósito nova-
mente discutir o mérito da ação de inconstituciona-
lidade. O objetivo é explicitar que a vigência imediata 
dos efeitos da decisão poderia acarretar impactos 
danosos à sociedade, à produção científica na área e 
ao funcionamento estrutural do Sistema Conselhos de 
Psicologia que impacta, por sua vez, a vida profissio-
nal de 389 mil psicólogos.

Portanto, uma das linhas de argumentação na 
ação dos embargos de declaração é justamente adensar 
a discussão de que a liberação da comercialização de 
testes psicológicos geraria, para toda a sociedade, pre-
juízos nas esferas pública e privada. Também se traça 
uma linha motriz que indica ao STF a necessidade de 
que haja uma desvinculação daquilo que é informação 
teórica e científica contidas nos manuais dos testes, 
e que poderiam ser divulgadas para não psicólogos, 
daquilo que constitui tecnologia profissional da prática 
psicológica e que, portanto, mereceria ser preservada. 
Ou seja, busca-se desvincular as pesquisas científicas 
que fundamentam teórica e empiricamente a cons-
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trução e o uso dos testes psicológicos, o que, em sua 
maioria, já se encontra disponível gratuitamente em 
periódicos científicos, daquilo que consiste no gaba-
rito, nos itens dos testes, na explicitação das respostas 
socialmente mais aceitáveis ou reprováveis no teste e 
suas respectivas interpretações. Essas discussões são 
desenvolvidas nos textos dos embargos de declaração e 
problematizam os sérios problemas gerados pela aber-
tura irrestrita aos testes psicológicos.

Motivos para restrição de acesso aos 
testes psicológicos

Muitos profissionais do direito não estão cien-
tes de como a liberação irrestrita da compra dos tes-
tes psicológicos à população em geral pode afetar a 
segurança dos exames psicológicos que fazem uso 
deste importante instrumento. Hoje, os manuais dos 
testes contêm não apenas sua fundamentação teórica 
e os estudos empíricos que evidenciam suas proprie-
dades científicas – cuja divulgação não interferirá no 
uso desses instrumentos, pois em grande parte já está 
disponível em artigos científicos –, como também 
seus itens e suas normas de correção e interpretação, 
nas quais há a indicação de quais respostas são mais 
socialmente desejadas, ou gabaritos que indicam 
quais são respostas certas e erradas a cada item. Estas 
últimas questões têm um imenso potencial de gerar 
prejuízos para a sociedade, para o indivíduo e para os 
profissionais da área.

Em síntese, a segurança do teste é fundamen-
tal para que as avaliações psicológicas atendam aos 
seus objetivos. Particularmente, a título de exemplo, 
quando os testes são usados em contextos compul-
sórios, ou seja, no âmbito de avaliações de caráter 
obrigatório que o indivíduo deve realizar por alguma 
imposição legal em cumprimento a alguma exigên-
cia normativa, é indispensável que ele mantenha sua 
natureza sigilosa (Faiad & Alves, 2018). Embora o teste 
seja utilizado em todos os contextos profissionais do 
psicólogo, um exemplo importante são as avaliações 
compulsórias, pois nesse contexto ele oferece maior 
agilidade e suporte às tomadas de decisão dos psicó-
logos em seus cotidianos e, por isso, a excelência téc-
nica e o cuidado ético devem nortear suas aplicações.

A liberação dos testes à população pode vir a 
facilitar os estudos das respostas de um teste pelos 
respondentes. A consequência disso seria propiciar 
um contexto de possível falseamento das respostas 
em diversos contentos no qual um perfil psicológico 

patológico ou muito desorganizado poderia ser tanto 
um risco para a própria pessoa como também para a 
comunidade em que ela está inserida.

O acesso irrestrito a esse tipo de informação é aná-
logo a fornecer antecipadamente a prova do Exame 
Nacional do Ensino Médio (Enem) com seu gabarito 
para os alunos do ensino médio que concorrem a vagas 
em universidade brasileira ou dar acesso aos advogados 
do gabarito do Exame da Ordem dos Advogados Brasilei-
ros (OAB) antes de realizarem suas avaliações ou, ainda, 
disponibilizar a médicos recém-formados o gabarito da 
prova de ingresso nos programas de residência médica. 
O acesso prévio às possíveis respostas dos testes pode 
tornar fácil o avaliado burlar suas respostas, resultando, 
assim, em um grande prejuízo social. O mesmo ocorre-
ria com testes de atenção, memória, inteligência e assim 
por diante. Desta forma, o acesso restrito dos testes 
psicológicos aos profissionais capacitados a utilizá-lo 
e comprometidos eticamente com o seu conselho pro-
fissional deve ser mantido de forma que os testes conti-
nuem como instrumentos objetivos, confiáveis e impar-
ciais para diagnósticos psicológicos e para identificação 
de problemas de saúde mental ou de comprometimen-
tos do sistema nervoso central, por exemplo.

A tentativa do CFP de manter o uso restrito dos 
testes psicológicos no Brasil está de acordo com as dire-
trizes internacionais da International Test Commission 
(2003) e com os padrões da American Psychological 
Association (2021), da Standards for Educational and 
Psychological Testing, da American Education Rese-
arch Association, da National Council on Measurement 
in Education (Frey, 2018), da Canadian Psychological 
Association, da Australian Psychological Society e da 
National Academy of Neuropsychology – NAN (2003). 
De acordo com todas essas instituições, que atuam em 
diferentes nações ou contextos culturais, os usuários 
dos testes têm a responsabilidade de proteger a segu-
rança desses instrumentos devido às consequências 
deletérias do seu acesso irrestrito. Além disso, essas 
instituições consideram que caso um teste psicoló-
gico tenha sua credibilidade questionada por meio da 
exposição ao domínio público, o desenvolvimento de 
um substituto seria um empreendimento dispendioso, 
tanto do ponto de vista financeiro quanto do temporal, 
pois construir testes psicológicos e analisar suas quali-
dades psicométricas é tarefa hercúlea.

Adicionalmente, permitir o acesso irrestrito aos 
testes possivelmente prejudicaria os direitos autorais 
e os interesses de propriedade intelectual dos autores 
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e editores dos testes. Com o comprometimento dos 
testes psicológicos por meio de exposição pública, 
talvez os testes tenham que ser rapidamente substi-
tuídos. Esses são aspectos que serviriam como desin-
centivo para desenvolvedores e editores de teste em 
potencial, inibindo avanços científicos e clínicos e 
podendo levar os melhores pesquisadores da área a 
migrar para o exterior (NAN, 2003).

Diante de tudo o que foi exposto, a decisão do 
STF pode vir a acarretar problemas, pois desnatura os 
instrumentos que levaram anos de estudos científicos 
para serem alcançados, impactando significativamente 
na produção de conhecimento psicológico, no trabalho 
do psicólogo, e, sobretudo, na sociedade que, em última 
instância, é a beneficiária dos serviços prestados pela 
psicologia. Desse modo, entende-se que é necessário 
desenvolver estratégias para que o acesso à informação 
científica possa ser disponibilizado, assegurando os 
princípios constitucionais, sem, contudo, inviabilizar o 
uso dessa tecnologia profissional.

Impactos da decisão de liberação dos 
testes para venda

Os impactos sociais decorrem, como já mencio-
nado, do uso inadequado dos testes psicológicos em 
duas principais direções: a) pelas consequências ao 
indivíduo; e b) pelas consequências sociais da avaliação. 
Cada uma delas será discutida a seguir.

O uso de um teste psicológico exige competências 
específicas que são desenvolvidas ao longo do curso 
de psicologia, conforme pode ser constatado nas Dire-
trizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Psicologia 
(Conselho Nacional de Educação [CNE], 2011, 2019). 
O objetivo das diretrizes é nortear a implementação e 
a avaliação de cursos de ensino superior de psicologia. 
Para tanto, a formação do psicólogo deve incluir fun-
damentos epistemológicos e históricos; fenômenos e 
processos psicológicos; questões metodológicas que 
envolvem a pesquisa e a prática profissional, entre 
outros conteúdos não menos relevantes.

No que respeita à avaliação psicológica, cons-
titui-se em campo prático de pesquisa e de ensino 
desde os primórdios da profissão no Brasil. Sua defi-
nição é retratada em documentos, obras clássicas, 
artigos de pesquisa, assim como na Resolução CFP 
Nº 009/2018, que a estabelece como: “.  .  . um pro-
cesso estruturado de investigação de fenômenos 
psicológicos, composto de métodos, técnicas e ins-
trumentos, com o objetivo de prover informações à 

tomada de decisão, no âmbito individual, grupal ou 
institucional, com base em demandas, condições e 
finalidades específicas” (CFP, 2018).

Assim, o teste psicológico compõe o processo 
de avaliação psicológica e, para que seu uso seja ade-
quado, é imperioso que ocorra inserido em um pro-
cesso no qual outras informações, além das obtidas 
pelo teste, sejam coletadas e analisadas conjunta-
mente de forma fundamentada na ciência psicoló-
gica. O que se pretende, ao final de uma avaliação psi-
cológica, é elaborar uma resposta a uma determinada 
demanda psicológica.

Retomando as competências assinaladas ante-
riormente, a principal para o uso de testes psicológi-
cos é o conhecimento teórico e prático sobre a área 
de avaliação psicológica. Tais competências podem 
ser adquiridas nos cursos de Psicologia e aprimora-
das por meio de especializações lato sensu em ava-
liação psicológica que buscam melhorar a formação 
profissional (Primi, 2010). É imprescindível destacar 
que o conhecimento teórico e prático da avaliação 
psicológica depende de diversas outras competências 
(Muniz, 2017; Nunes et al., 2012; Perez, 2021). Esses 
textos expõem a complexidade e a necessidade de 
conhecimento de campos diversos da ciência psico-
lógica, como o desenvolvimento humano, as psicopa-
tologias e a psicometria, para realizar uma avaliação 
psicológica com qualidade técnica, ética e científica.

Dada a natureza complexa, formada por conheci-
mentos gerais da psicologia e específicos do campo da 
investigação e análise psicológica, ao longo de mais de 
uma década um movimento organizado por estudio-
sos, professores, pesquisadores, profissionais e asso-
ciações científicas nacionais da avaliação psicológica 
destinaram esforços para que a área fosse reconhecida 
pelo CFP como uma das especialidades do profissio-
nal psicólogo. Em dezembro de 2018, na Assembleia 
de Políticas, Administração e Finanças (APAF) do Sis-
tema Conselhos foi aprovada a solicitação desse movi-
mento, culminando na Resolução CFP Nº 018/2019 
que traz o papel, as funções e as competências que 
um profissional especialista de avaliação psicológica 
deve demonstrar.

Dentre as competências mencionadas nos textos 
e na resolução supracitada, está o uso adequado dos 
testes psicológicos. O teste psicológico é um instru-
mental da ciência psicológica utilizado em proces-
sos de avaliação psicológica para, em conjunto com 
outros instrumentos, técnicas e métodos, auxiliar no 
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entendimento de uma demanda psicológica. Cabe 
ressaltar que o teste psicológico é uma fonte funda-
mental, constituindo-se em uma ferramenta que 
cientificamente comprovada por pesquisas empíricas 
para demonstrar sua qualidade e relevância em uma 
avaliação psicológica e que “. . . tem por objetivo iden-
tificar, descrever, qualificar e mensurar características 
psicológicas, por meio de procedimentos sistemá-
ticos de observação e descrição do comportamento 
humano, nas suas diversas formas de expressão, acor-
dados pela comunidade científica” (CFP, 2018).

Então, o teste é uma ferramenta de coleta de infor-
mações das características psicológicas de uma pessoa, 
grupo ou instituição que deve ser utilizado dentro de 
uma avaliação psicológica para que as informações 
advindas do teste sejam interpretadas de maneira 
coerente e justa a partir de demais dados obtidos por 
meio de outras técnicas, testes e métodos psicológicos. 
Assim, o que se observa a partir de um teste apenas terá 
utilidade e promoverá o benefício que se espera se for 
usado dentro desse processo específico de avaliação.

A liberação da venda dos testes psicológicos 
ao público em geral poderá trazer danos de grande 
monta ao indivíduo, que não terá competência sufi-
ciente para administrar os resultados de maneira 
adequada caso faça uso não permitido. já que ele é 
restrito ao psicólogo. Nesse ponto, é importante des-
tacar que não haverá controle desse tipo de uso pelos 
compradores, uma vez que ao adquirir o teste, os indi-
víduos poderão a qualquer momento e em qualquer 
lugar aplicarem o teste em si próprio ou em alguém, 
como, por exemplo, no filho. Aqui reside a diferença 
entre o uso do teste por um psicólogo e por uma pes-
soa sem formação. A segunda não compreenderá que 
pesquisas de evidências de validade e a estimativa de 
precisão de um teste são conduzidas com o intuito de 
comprovar sua cientificidade. Os resultados suposta-
mente discrepantes podem ser interpretados sob dife-
rentes perspectivas teórica e metodológicas, como 
elementos de viés de resposta cujo detalhamento não 
se aplica ao presente artigo. Nesse mesmo sentido, o 
teste tem alcances limitados, dada a complexidade 
subjetiva do ser humano construída a partir de um 
contexto sócio-histórico, de modo que, para além 
da qualidade da ferramenta utilizada, é preciso ter o 
conhecimento da ciência psicológica para interpretar 
seus resultados adequadamente.

A segunda problematização refere-se aos impac-
tos sociais da decisão sobre a venda irrestrita dos testes 

psicológicos. A ciência psicológica estuda há mais de 
um século as variáveis do funcionamento psicológico 
e as estratégias para captar sua amplitude por meio de 
testes psicológicos (Bueno & Peixoto, 2018). É sabido 
que o uso dos testes precisa ser realizado por profis-
sionais competentes que sabem como utilizá-los e que 
tenham o conhecimento necessário para interpretá-
-los. Dentre estas competências, estão as avaliações 
multimétodo, com o uso de diferentes instrumentos 
psicológicos com formatos diferentes para a coleta de 
informações (Primi, 2010). Uma de suas vantagens é 
possibilitar compreensões mais apropriadas do fun-
cionamento psicológico de uma pessoa com vistas 
a diminuir os erros advindos de problemas, como as 
discrepâncias entre os dados, que devem ser analisa-
das perante a ciência psicológica.

Se indivíduo se aplicar o teste psicológico em si 
próprio, ele não fará uso competente, pois não saberá 
nem os limites desse instrumental nem como maxi-
mizar seu potencial em uma avaliação psicológica. 
O leitor pode imaginar o quão perigoso isso será para 
o indivíduo e quais são as consequências infrutíferas à 
prática profissional do psicólogo. Isso atenta de forma 
negativa em vários processos que envolvem avaliação 
psicológica, como a seleção dos melhores profissio-
nais para determinados cargos, a determinação de 
condições do indivíduo para dirigir um veículo moto-
rizado ou a avaliação de sua capacidade para manu-
sear armas de fogo?

Para melhor entender a natureza e a comple-
xidade de um teste e sua interpretação é necessário 
detalhá-lo melhor. O teste é constituído de itens ou 
estímulos relacionados a um determinado construto 
psicológico e, por meio das respostas a esses itens ou 
estímulos se avalia amostras do comportamento de 
uma pessoa de acordo com o conteúdo explícito do 
item ou do conteúdo específico a ser captado pelo 
estímulo proposto. Para elucidar esse ponto, toma-se 
como exemplo a avaliação da inteligência de acordo 
com o modelo Cattell-Horn-Carrol das Habilida-
des Cognitivas (CHC) (Schneider & McGrew, 2018), 
segundo o qual há dezesseis capacidades amplas da 
inteligência, cada uma composta por capacidades 
específicas que, por sua vez, são avaliadas por meios 
de diferentes tarefas.

Um dos testes de inteligência mais utilizado no 
mundo, e considerado padrão-ouro para avaliar esse 
construto, são as Matrizes Progressivas de Raven (Paula 
et al., 2018), que avaliam o raciocínio indutivo, uma 
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capacidade específica da capacidade ampla denomi-
nada raciocínio fluido. Outro instrumento bastante utili-
zado é a Escala Weschsler de Inteligência que, na quarta 
edição e disponível no Brasil, avalia cinco capacidades 
amplas (Santos et al., 2018). Como pode ser observado, 
ao se avaliar a inteligência é necessário ter o conheci-
mento teórico para compreender os limites de um teste 
e saber que ele não é capaz de avaliar o construto da 
inteligência como um todo, sendo necessário ponderar 
tais limitações e ter a competência de saber qual teste de 
inteligência utilizar a depender da demanda. Somado a 
isso, é mister que o profissional psicólogo também com-
preenda as possíveis limitações advindas da fundamen-
tação utilizada em um teste. Isso não quer dizer que a 
teoria seja inadequada da teoria, mas sim que nenhuma 
teoria é capaz de abranger todas as possibilidades de um 
construto psicológico, podendo ocorrer divergências 
entre as abordagens. Aqui entra outra competência ao 
se utilizar um teste: escolher aquele que seja condizente 
com seus conhecimentos e com a abordagem de atua-
ção para que se possa interpretá-lo de forma coerente 
com seu raciocínio clínico em uma avaliação.

Todas essas informações respaldam o enorme cui-
dado que se deve ter ao utilizar os escores do teste, obti-
dos e interpretados a partir de uma tabela normativa, 
que, por sua vez, indicará uma interpretação qualita-
tiva pautada em uma teoria psicológica. Tais informa-
ções são primorosas quando acompanhadas de uma 
análise mais pormenorizada e contextualizada com 
outras referências que sustentam uma compreensão 
bem construída e pautada na ciência psicológica.

Da ética profissional para os 
desdobramentos consequenciais

Quando se considera o Código de Ética Profis-
sional do Psicólogo, pode-se elencar algumas condu-
tas que se relacionam diretamente com a prática da 
avaliação psicológica. Dentre elas, estão as alíneas c 
e i do artigo primeiro: “são deveres fundamentais do 
psicólogo: c) prestar serviço utilizando conhecimen-
tos e técnicas reconhecidamente fundamentadas na 
ciência psicológica; i) zelar pela guarda, empréstimo, 
comercialização, aquisição e doação de material pri-
vativo do psicólogo (CFP, 2005).

Também no Art. 2º constata-se as alíneas g, h e q: 

g) ao psicólogo é vedado: emitir documento sem 
qualidade teórica, técnica e científica; h) interfe-
rir na validade e fidedignidade de instrumentos 

e técnicas psicológicas, adulterar seus resultados 
ou fazer declarações falsas; .  .  . q) realizar diag-
nósticos, divulgar procedimentos ou resultados 
que exponham pessoas, grupos ou organizações; 
preservar o sigilo das informações (CFP, 2005).

Por fim, no artigo 18, novamente se fazem pre-
sentes condutas diretamente associadas à prática de 
avaliação psicológica: “não divulgar, ensinar, ceder, 
emprestar ou vender a leigos instrumentos e técnicas 
psicológicas que permitam ou facilitem o exercício 
ilegal da profissão” (CFP, 2005).

A conduta ética exigida de um psicólogo em sua 
prática profissional é algo que sofre orientação e fis-
calização do Sistema Conselhos de Psicologia. Nesse 
sentido, diante do processo histórico de construção 
do Código de Ética Profissional do Psicólogo, criado 
para garantir a proteção da sociedade, o fazer profis-
sional deste profissional é balizado pela conduta ética 
que assegura sua responsabilização.

Tal conduta ética depõe contra a facilitação para 
que pessoas não habilitadas tenham acesso irrestrito 
aos instrumentais do psicólogo. Se por um lado, o uso 
dos testes ainda continua restrito ao psicólogo, con-
forme preconiza a Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962,  
no Art. 13: 

Ao portador do diploma de Psicólogo é confe-
rido o direito de ensinar Psicologia nos vários 
cursos de que trata esta lei, observadas as exi-
gências legais específicas, e a exercer a profis-
são de Psicólogo.§ 1º – Constitui função pri-
vativa do Psicólogo e utilização de métodos e 
técnicas psicológicas com os seguintes objeti-
vos: a) diagnóstico psicológico; b) orientação 
e seleção profissional; c) orientação psicope-
dagógica; d) solução de problemas de ajusta-
mento (Lei nº 4.119, 1962).

Por outro, a ação consequencial do acesso irres-
trito pode ser o uso do instrumental por pessoas não 
especializadas, de modo que tais práticas irregulares 
não devem ser legitimadas. Chama-se a atenção que, 
embora seja possível a denúncia e a respectiva apu-
ração devido ao exercício ilegal da profissão por não 
psicólogos, o ideal seria manter a segurança do proce-
dimento e de seu conteúdo no uso restrito dos testes 
a partir da proteção e dos parâmetros éticos da profis-
são de psicólogo.
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Considerações finais
O presente artigo buscou apresentar o histó-

rico do processo de liberação da comercialização 
dos testes psicológicos e uma crítica sobre suas pos-
síveis consequências. Assim, a abertura da comer-
cialização dos testes psicológicos, além de possibi-
litar que as pessoas leigas comprem os testes e os 
estudem para burlar um processo seletivo, como os 
realizados em concursos públicos e em outras ava-
liações compulsórias, abre uma possibilidade para 
que seja incorretamente usado, ainda que seu uso 
ainda esteja restrito ao psicólogo, podendo levar as 
pessoas a realizarem a autoadministração dos tes-
tes e se autodiagnosticarem equivocadamente. Essa 
segunda possibilidade poderá gerar um problema 
sério e irreversível de saúde pública, pois as pessoas, 
ao se depararem com algumas informações que pos-
sam as deixar preocupadas, poderão desencadear ou 
piorar problemas psicológicos, pois, além de estarem 

diante de informações que possam perturbar o equi-
líbrio psicológico, não estarão acompanhadas por 
um profissional psicólogo com capacidade para lidar 
com esse tipo de situação.

Cabe também ao Sistema Conselhos de Psicolo-
gia, por meio de sua Comissão Consultiva em Avalia-
ção Psicológica, traçar ações que possam (re)pensar 
caminhos que assegurem uma prática profissional 
ética e comprometida socialmente na área de avalia-
ção psicológica. Nesse ponto, deve se intensificar a 
articulação de ações formativas, orientativas e resolu-
tivas que possam dar conta, caso a decisão do STF não 
sofra modulação, de garantir a segurança dos conteú-
dos oriundos dos processos de avaliações psicológicas 
por meio do uso de testes psicológicos balizados pela 
formação profissional do psicólogo. Face ao exposto, 
pode-se afirmar que as possibilidades dos caminhos 
ainda estão em construção e, diariamente, os desafios 
impostos estão sendo cada vez mais desvelados.
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